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MOÇÃO 0002/2022

Apresentamos à Mesa, observadas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, Moção de Apelo ao
Srº João Dória, DD. Governador do Estado de São Paulo; Srº Marco Vinholi, DD. Secretário de
Desenvolvimento Regional do Estado de São Paulo e; Srº Milton Roberto Persoli, DD. Diretor Geral da
Agência de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP, para que envidem esforços para viabilizar a
duplicação do trecho urbano de Itapeva da Rodovia Francisco Alves Negrão – SP 258, em caráter
emergencial, sem prejuízo da adoção das medidas necessárias para a duplicação integral da Rodovia
em comento.

JUSTIFICATIVA

Em reunião realizada no dia 27/01/2022, na sede da CCR SP Vias, em Tatuí, onde estiveram presentes
os Vereadores de Itapeva Marinho Nishiyama e Tarzan, os Prefeitos de Itapeva, Itararé, Taquarivaí e
Capão Bonito, o Deputado Estadual Giriboni e representantes e técnicos da CCR SP Vias para
apresentação do Projeto Conceitual da Duplicação integral da Rodovia Francisco Alves Negrão – SP
258, ou seja, de Capão Bonito a Itararé.

Durante a apresentação do Projeto Conceitual, foi informado que a CCR SP Vias está aguardando
apenas a autorização da ARTESP para dar início as obras de duplicação do trecho urbano de Itapeva e
de Itararé, onde passa a Rodovia Francisco Alves Negrão – SP 258.

Sendo assim, até que seja providenciada a duplicação integral da Rodovia Francisco Alves Negrão –
SP 258, serve o presente requerer ao ao Srº João Dória, DD. Governador do Estado de São Paulo; Srº
Marco Vinholi, DD. Secretário de Desenvolvimento Regional do Estado de São Paulo e; Srº Milton
Roberto Persoli, DD. Diretor Geral da Agência de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP, para
que envidem esforços para viabilizar a duplicação do trecho urbano de Itapeva da Rodovia Francisco
Alves Negrão – SP 258.

Levando-se em consideração a grande quantidade de acidentes que vem ocorrendo em toda a
extensão da Rodovia em comento, notadamente no trecho urbano, o que vem ceifando diversas vidas.

Considerando ainda, que Itapeva é a sede da 16ª Região Administrativa do Estado de São Paulo e por
ela passa a Rodovia Francisco Alves Negrão – SP 258, a qual de Capão Bonito a Itararé não é
duplicada.

Vale-nos mencionar que referida rodovia está sob a concessão da CCR SP Vias e que nessa extensão,
existem 02 (duas) praças de pedágios.

O município de Itapeva, foi recentemente apontado como sendo o maior produtor de soja do Estado de
São Paulo, possuindo o segundo maior espaço territorial do Estado.

Além da grande produção de soja, podemos destacar grãos em geral, madeira de reflorestamento,
minérios e possui forte potencial agropecuário.
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Porém, até o presente momento, não houve a duplicação da referida rodovia, o que vem criando
barreiras para o desenvolvimento da região.

Sendo assim, por oportuno e sem prejuízo da duplicação do trecho urbano, para maior desenvolvimento
econômico da região e maior segurança para os motoristas que utilizam a SP 258, necessário se faz a
sua duplicação integral da Rodovia, partindo do município de Capão Bonito até Itararé.

Sem mais para o momento, renovo nossos protestos da mais elevada estima e distinta consideração.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 2 de fevereiro de 2022.
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